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PARECER

 

Mensagem nº 9.318/2024

 

Proposição n.º 28/2024

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.318, de 16 de dezembro
de 2024, apresenta ao Poder Legislativo , o Projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI Nº
  13.439, DE 16 DE JANEIRO DE 2004, QUE INSTITUI PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS
INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO-TAF, O PRÊMIO POR DESEMPENHO FISCAL (PDF) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

“Pela presente propositura, pretende-se promover ajustes no regime de incorporação aos
proventos de aposentadoria da parcela remuneratória do Prêmio por Desempenho
Fazendário - PDF, percebida pelo servidor público estadual do Grupo Tributação,
Arrecadação e Fiscalização – TAF.

A mudança, além do tempo em que consigna a exigência de contribuição previdência
sobre a referida parcela, a fim de que seja incorporada nos proventos, também dispõe
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sobre a condição como essa incorporação ocorrerá, sem gerar impactos financeiros em
r e l a ç ã o  a o  q u e
hoje já vem sendo praticado.”

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

O presente parecer tem por objetivo analisar a  do constitucionalidade Projeto de Lei Complementar
apresentado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.318, de

, que altera a . A proposta busca ajustar o regime de16 de dezembro de 2024 Lei nº 13.439/2004
incorporação do  aos proventos de aposentadoria dos servidoresPrêmio por Desempenho Fiscal (PDF)
do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TAF), com incidência de contribuição
previdenciária e novas regras de cálculo.

 

Em relação a iniciativa, não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, uma vez que permeia a estrutura organizacional dos servidores públicos, de modo a
estimular a eficiência no exercício do “múnus” público.

 

Sobre o tema em específico, o art. 61 da Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos
Estados federados, estabelece o seguinte:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;
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e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado  o
disposto no art. 84, VI;  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

          

No mesmo sentido é a Constituição Estadual:

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

 

Inicialmente, de acordo com o artigo 153-A da Constituição Estadual a Administração Fazendária é
instituição permanente, essencial ao funcionamento do Estado, competindo-lhe a gestão tributária e das
finanças estaduais, com dotação orçamentária própria, assegurada autonomia administrativa, funcional e
financeira, sendo ainda observado que tem precedência sobre os demais setores administrativos, terá
recursos prioritários para a realização de suas atividades, as quais são exercidas por servidores de carreira
considerada essencial e típica de Estado.

 

O projeto de lei em destaque altera a Lei nº 13.439, de 16 de janeiro de 2004, que trata sobre o Prêmio
por Desempenho Fiscal (PDF) dos Servidores Públicos integrantes do Grupo Ocupacional Tributação,
Arrecadação e Fiscalização – TAF, da Secretaria da Fazenda, no sentido de readequar regras de
incorporação à aposentadoria e incidência contributiva previdenciária.

 

A matéria abordada também está em consonância com a Constituição Federal, uma vez que seu art. 24,
inciso XII, permite que os Estados-membros legislem de forma concorrente com a União e o Distrito
Federal sobre previdência social. De forma que cabe à União dispor sobre normas gerais e aos Estados
tratar sobre suas peculiaridades regionais, podendo, ainda, suplementar a lei federal na sua omissão.

 

Cumpre ainda salientar que esta propositura está afinada ao princípio da simetria no processo legislativo,
que impõe que uma lei complementar seja alterada pela mesma espécie normativa.
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Observo também que a exigência de contribuição previdenciária sobre o Prêmio por Desempenho Fiscal
 é constitucional, pois está em conformidade com o , que(PDF) Art. 149, § 1º, da Constituição Federal

autoriza a instituição de contribuições previdenciárias sobre parcelas da remuneração, inclusive
adicionais e gratificações. Ademais, a jurisprudência do STF consolidada no Tema 163 da Repercussão

, a contrário senso, que permite a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas habituaisGeral
da remuneração, desde que não sejam verbas de caráter indenizatório

 

O art. 5º-C propõe critérios distintos para o cálculo da incorporação do PDF aos proventos de
aposentadoria, a depender do momento em que os servidores implementaram os requisitos para a
aposentação. Essa distinção é pautada na vigência da , que reformou oLei Complementar nº 210/2019
regime previdenciário estadual. A diferenciação de tratamento é , pois: (i) respeita os constitucional

 dos servidores que implementaram os requisitos antes da vigência da reformadireitos adquiridos
previdenciária, conforme o  e a ; (ii) para os servidores que seart. 5º, XXXVI, da CF/88 EC nº 41/2003
aposentarem após a vigência da LC nº 210/2019, o projeto remete às ,normas previdenciárias vigentes
alinhando-se ao novo regime previdenciário.

 

O critério estabelecido no inciso II do art. 5º-C, que prevê o cálculo proporcional, é razoável e visa
 princípios da contributividade evitar distorções no cálculo dos proventos, respeitando os e do

equilíbrio financeiro e atuarial  art. 40, caput, da CF/88, previstos no .

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.318/2024, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM, APROVADO EM 17/12/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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